
PORTARIA N.º 029, DE 31 DE JANEIRO DE 2014.

O Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei
Municipal Complementar n.º 003 de 21 de junho de 1996,

R E  S  O  L  V  E

Art. 1.º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, com início do
gozo no mês de fevereiro de 2014, durante os períodos citados, aos servidores
relacionados no anexo desta Portaria, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo,
temporário e comissionado, lotados nas diversas Secretarias Municipais.

Parágrafo Único: Fica autorizado o gozo e pagamento antecipado de 1/3 das férias, aos
servidores cujo período aquisitivo ainda não estiver completo, visando manter a equipe
completa durante o ano de 2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2014.

Leomar Rohden
Prefeito em Exercício



ANEXO I – PORTARIA N.º 029 – 31/01/2014

Nome do Servidor Cargo Lotação
Período
aquisitivo Período de gozo Pecúnia

Marlize Dirlene Gentilini Assessor Jurídico Administração 2013/2014 03/02/2014 á 04/03/2014

Alice Blatt Assessor de Departamento Saúde 2013/2014 03/02/2014 à 04/03/2014

Claudiane Marodim Assessor de Departamento Saúde 2013/2014 03/02/2014 á 04/03/2014

Neusa Schirmann Assessor de Departamento Saúde 2013/2014 03/02/2014 à 04/03/2014

Claudete Esquissato Educador Infantil Educação e Cultura 2013/2014 03/02/2014 á 04/03/2014

Dirce Pilatti Educador Infantil Educação e Cultura 2013/2014 03/02/2014 à 04/03/2014

Jaqueline Luft Agente Com. De Endemias Saúde 2013/2014 04/02/2014 à 05/03/2014

Sandra Scaravonatto Colaborador Auxiliar I Educação e Cultura 2013/2014 10/02/2014 à 11/03/2014

Charles Joel Wegner Agente Operacional Saúde 2012/2013 17/02/2014 à 18/03/2014

Luis Alberto Fritzen Beuren Agente Operacional Saúde 2012/2013 17/02/2014 à 18/03/2014

Tabita Iara Wegner Beuren Agente de Execução Finanças 2012/2013 17/02/2014 à 08/03/2014 10 dias


